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ANEXO I. TERMO DE REFERENCIA

t. coNDrçoES GERATS DA CONTRATAçÃO.
7.1. CONTR,\TAÇAO DE E,MPRE,SA ESPECIALIZAD,\ EM SERVIçOS DE COLETA DE
RESÍDUoS DE SERVIÇoS DE SAÚDE ßSS), NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E
HOSPIT,\L MUNICIPAL, PARA ATENDER A.S DEMANDAS DA SECRE,TARI,A. DE, SAÚDE
DO MUNICÍpIO DE ITAITINGA - CE, nos termos databelaabaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento:

1,.2. O(s) serwiço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, confotme Decteto n"

10,818, de27 de setembto de2021,,
1.4. O pnzo de vigência da conttatação é de 72 (doze) meses, contados da assinatura do contrato

prorrogável por atê.05 (cinco) anos, na fotma dos artigos 706 e 107 daLei 14.1'33/2021.

i t t

Ç Åv, Cel. Virgílio Távora,171t, ltaitinga - C*
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trtern Desctição do Itern
Valor
médio

Valor
total

19850,00 1,5,72 3t2042,00I LIXO DO TIPO A E UM TIPO DE
RESÍDUO BIOLÓGICO QUILOGRAMA

21.,63 1.925,072

LIXOTIPOBEOGRUPODE
RESÍDUOS QUE, CONTÉM
SUBSTANCIAS QUIMICAS AUF
PODEM APRE,SENTAR RISCO A
SAÚDE PÚBLICA oU Ao MEIO
,{MBIE,NTE,

QUILOGRAMA 99,00

185,00 15,67 2898,953

TIPOE-MATERIAISPERFURO
CORTANTES OU ESCARIFICANTES,
TAIS COMO: TÂUINAS DE BARBEAR,
,q,GULHAS, ESCALPES, AMPOLAS DE
VIDRO, ^ BROCAS, LIMAS
ENDODONTICAS, PONT,q.S
DIAMANT,A,DAS, LÂMINAS DE
BISTURI, LANCETAS TUBOS
CAPILARES MICROPIPETAS
LÂMINAS E LAMÍNULÁ,S ESPÁTULAS
E TODOS OS UTENSÍUOS DE VIDRO
QUEBRÂDOS NO LABORATÓRIO
PIPETAS, TUBOS DE COLET,{,
SANGUÍNE,\ E PLAC,\S DE PETRI E
OUTROS SIMILARES.

QUILOGRÂMA

Valor Total: 376. tos e Dezesseis Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Dois

*
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1..5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que seu fornecimento pela

Administração é permânente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.

1,.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em telação à r'igência da

conftatação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1 . A Fundame îtação da Contratação e de seus quantitativos enconttâ-se potmenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminates, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Justifica-se a instauração de processo licitatório diante da necessidade da contratação de uma

empresa pu;aa coleta de lixo de resíduos hospitalares é de extrema impotânciapara garantu o descarte

adequado desses materiais, evitando danos ao meio ambiente e riscos à saúde da população. O objeto de

contratação de uma effìpresa para coleta de ]ixo de resíduos hospitalares envolve a responsabilidade de

coletar todos os resíduos produzidos pelas Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal. Muitos

desses mateliais são considerados infecciosos e requerem um descafie correto pata não prejudicat o meio

arrbiente ou a saúde humana. Em resumo, o objeto de contratação de uma empres^p^r^ coleta de lixo
de resíduos hospitalares envolve a responsabilidade de coletat, transportar e destinar cor.retamente os

resíduos produzidos por estabelecimentos de saúde, garantindo â segutança, â proteção do meio ambiente

e a saúde pública.
2.2.1. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menot Preço Global por Lote, Por ser

econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos aglutinados em lotes são

similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz

um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maiot economia de

escala, logística e gerenciamento dos setviços, bem como maior agilidade no julgamento do processo.

2.3. A contratação ocotrerá. na modalidade de Pregão Elettônico, fundamentada na l-,ci n" 14.!33.

dq-..1"1.çLç" abril dc 2021 e demais legislação aplicável.

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações A.nual 2024, conforme consta

das informações básicas desse Termo de Referência,

3. DESCRTçÃO pA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
vrDA DO OBJETO
3.1,. ,{. descrição da solução como um todo encontla-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminates, apêndice deste Termo de Refetência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO.
Subcontratação
4.1. Não é admitida a subcontt'atação do objeto conftatual'
G anntia da, coîtt ataçã,o

4.2. Não haverá exigência da garantta da contratação.
Gatantia dos Serviços
4.3. O pra"zo de garantia dos serviços é aquele previsto na Lei n" 8.078/1.990 (Código de Defesa do

Consumidor).
Vistoria
4.4, A avaltação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível P^r^ o conhecimento pleno

das condições e peculiaridades do objeto a ser contlâtado, sendo assegurado ao interessado o dileito de

Äv. ü¡,¡1. Virçíli* Tisv'tra,17'Tü, lt;ri?inça - fle r pr*rfeit*ra,<r'if,T iii:r#*"q:e,f"c¡#v.bI
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rc^llz^ção de vistoria prêvia, acompanhâdo por servidor designado para esse fim, de segundâ à sexta-

feira, das 09 horas às 15 hotas.
4,5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realtzar a vistoria púvia,
4.5,1,,Pataa vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, âpresentândo documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação par^ 
^ 

rcahzação da vistoria.
4.5.2. Caso o Licitante opte por rtão rcaltzx a vistoria, deverá prestar declaraçáo formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca. do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

conüatação.
4,5.3. Anã.o realtzação da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serwiços,

devendo o contratado assumir os ônus dos setviços decottentes.

s. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO.
Condições de execução
5.1. Ä execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1,1, O pr^zo para início da execução dos serviços é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

respectiva ordem de seriço.
5.1,.2. A coleta deverá ser feita nas Unidades Básicas de Saúde it cada 15(quinze) dias e no Hospital

Municipal a cada 10(dez) dias, a contar do recebimento da Otdem de Fotnecimento e cópia da Nota de

Empenho, conforme informado em planilha pelo depattamento requisitante, podendo ser prorrogável,

por igual período, a critério do CONTRATANTE, quando devidamente justificado;

5.1.3, Cronogra;m^ de realtzação dos serviços:

5.1,,3.1, O processo de tratamento dos tesíduos de serviços de saúde e destinação final dos resíduos do

tipo Â, B e E deverão ser disponibltizados pela CONTRATADA, de acordo com as Legislações Vigentes

- Resolução n" 306/ANVISA/2004.
5.L3,2Todos os resíduos após os tlatamentos devem ser encaminhados p^r^ o aterro sanitário da classe

tespectiva, conforme análise pÉvia;
5.1.3.3 Durante avigência do contrato, caso exista alteração do processo de tratamento ou destino final

a mesma devetá ser apresentada aos fiscais dos contratos,
Local e horátio da prestação dos serviços
5.2. Os s SCTâO nos

': Av. tsl. VirçílÍtr Ttsv¿tr*,17jÛ, lt;ritinç* - *tr

' {8S} }.377-1361

., prcfei1*r;l,t,itr:ilinça.c*.ç*v,$r

,';'. wv,jllJ.i|.üitit:ç¡ll.c*.ç¡r.rv.f:r

DISTANCI,A,
DÂ SEDEITEM NOME DA UNIDADE

30 km1 Unidade Básica de Saúde Ancuri Rua Parque das Flotes, S/N

5 krn2
Unidade Básica de Saúde Carapió Rodovia Edson Queroz, S/N

8kmJ
Unidade Básica de Saúde Cristo Redentor Rua Paulo Birico, S/N,

Jabuti.
10 km4 Unidade Básica de Saúde Gereraú A.v 13 de Maio, S/N, Gereraú

12 km5
Unidade Básica de Saúde Itaiunga II Rua,\lfredo Rodrigues de

Sousa, S/N.
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10 km('¡
Unidade Básica de Saúde Lais Assunção Silva Rua Conjunto Habitat

Brasil, No. 01, Riachão

5km7
Unidade Básica de Saúde MaÅaTavares de Oliveira Rua Neo

Florêncio, S/N, Barrocão

2krnB
Unidade Bâsica de Saúde Fca Sandra.Assunção Lima Av Lídia Alves

Cavalcante, S/N, Ponta da Serra.

2kmI Unidade Básica de Saúde Boa Esperança Rua Projetada, S/N
14 km10 Unidade Básica de Saúde Patque Dom Pedro Av I,32"

5km1,1,
Unidade Básica de Saúde Gereraú - Anexo Caracanga Av. Manoel

Cavalcante, 870 - Caracanga.

2kîn12
Unidade Básica de Saúde Genezaté Rua Nair Sátiro, S/N -

Genezaté.

2km13
Unidade Básica de saúde Sylvio Idebutque Carneiro Leal Rua

Francisco Alves França, 550 - Parque Santo Antônio'

2km1,4
Unidade Básica de Saúde Geraldo Cavalcante Rangel Rua Miguel

Alves Rangel, S/N - Antônio Miguel.

0km15
Hospital e Maternidade Estet Cavalcante Ässunção Rua Prefeito

Isaac Newton Campos, S/N, Centro.

5.3. Os serviços setão prestados no seguinte horário:
5.3.1 Em dias e horários normais de expediente, de segunda a sexta-feßa,no horátio de 08:00 às 12:00 e

de 13:00 às 16:00 h.

5.3.2. Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço da coleta, o novo cronogrâma será

enviado junto à autoização de fotnecimento via e-mail;
Rotinas a serem cumpridas
5.4. A execução contratual observará as rotinas:
5.4.1,, Acoleta dos resíduos deverá ser efetuada utjlizando-se de caminhões coletores fechados, de acordo

com as normas técnicas da ABNT.
5.4.2. As mârcas, os modelos, os equipamentos e outras caractedsticas dos veículos que seÍão utilizados

nos serviços, ficarão 
^ 

critério da Contntada, respeitando as condições de segurança e de higiene que o

tipo de resíduo impõe.
5.4.3. Os veículos, máquinas e equipamentos devetão set mantidos em prefeitas condições de

funcionamento.
5.4.4. A Contratante, desde jâ, tesewa-se no direito de, a qualquer momento, exigir da Conûatada

substituição imediata daqueles veículos e equipamentos que não apresentarem as condições exigidas.

5.4.5. A execução do sewiço setâ tealtzada por, no mínimo, 01 (um) motorista e 01 (um) lixeiro coletor.

5.4,6. A prestadora dos serviços deverá ainda obedecer às seguintes condições:

a) higienização e manutenção dos veículos;
b) lavagem e desinfecção dos equipamentos de proteção individual (EPI);
c) higienização corporal.
Materiais a serem disponibilizados

I I a * t
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5.5. Para a perfeita execução dos sewiços, â Contlatada deverâ disponibilizar os mâteriais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,

promovendo sua substituição quando necessátio.

5.5,1 "4. empresa Conúatada deverâ dispor/fornecer balança devidamente aprovadâ pelo INMETRO,
para pesil os resíduos coletados por grupos (,A,, B, E), emitindo recibos dos montantes coletados.

5.5.2 Os funcionários da empresa deverão se apresentat uniformizados e equipados com ferramentas

próprias palia 
^ 

execução dos serwiços, bem como a uúhzação de equipamento de proteção individual
(EPÐ.
a) Uniforme: deve ser composto por calça comprida e camisâ com m^ng , no mínimo de 3 /4, de tecido

resistente, com padtontzação distinta pan cada função.
b) Luvas: devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, anttderapante e de cano longo.

e) Botas: devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, cano de 1 /4 e anttderrâpante.

d) Colete: Deve ser de cor fosforescente p^ra o caso de coleta noturnâ'
e) Máscara: deve ser respilatória, tipo semifacial e impetmeável.

fl óculos: devem ser de plástico resistente, lente panoràmica, incolor, armaçã.o flexível, com proteção

lateral e válr,-ulas para ventilação.
g) Boné: deve ser de forrna a proteger os cabelos.

Infotmações relevantes para o dimensionamento da proposta
5,6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.6.1. Os serwiços â seïem executados deverão ser devidamente habilitados e com conhecimento dos

serviços a serem executados;
5.6.2 Embora o quantitativo de lixo seja pequeno, o material não pode permanecer Por
muito tempo nas instalações do Contratante, haja vista o lisco de contaminação;
Especificação da garaîtia do serviço (a$.,-40, S1", inciso III, da Lei nl.-14,133' de-2021)

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na J,ci n" B.07B,.cle- 1 1 clc sqtcmbr<>

ils 199-Q (Código de Defesa do Consumidor).

6, MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO.
6.L O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n" 14.1.33, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma cle

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotâdas tais circunstâncias
r:nediante simples apostila.
6.3. ,\s comunicações entre o óryã,o ou entidade e a contratada devem set reahzadas Por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônic^p^r^ esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresz-p^ra adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 619ã,o ou entidade poderá corìvocâr

o repïesentante da empresa contratada para teunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da conú'atada, quando houvel,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outlos.
Fiscalização

'.: &'¡. C¿tl. Virgílit:r f àv<tr¿2,1?Ì*, lt;rl?ìnçrr - **r çtr<zf*ilt"sritttt'ili ?!it-tçll.r;t;r.gc:v.ht
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6.6. A execução do contrato deverá ser âcompanhada e ftsca\zada pelo(s) fiscal(is) do conttato, ou
pelos respectivos substitutos (I-ei n" 1.4.1.33, de 2021., 

^tt. 
1.77, caput).

6.7, A fiscahzação será exercida pelo(a) Sr(a). Paulo Victot Rangel Cavalcante, sendo o fiscal suplente

o(a) Sr(a). Francisco Gleidson Pinho Serpa Filho, formalmente designados para o acompanhamento

dz contatação e fornecimento, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo;
6.8. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente desþados pela Administração,
compete:
6.8.1 Exercer de modo sistemático a {tscaltzação e o acompanhamento da execução da contrataçã,o,

objetivando verificar o cumprimento das disposições conttatuais, técnicas e administrativas, em todos os

seus âspectos;
6.8.2 Solicitar à CONTRAT'\D,4, a substituição do objeto, que apresente defeito insanável, durante o

prlrzo de garantia, cujo pnzo será de 5 (cinco) dias úteis;
6,8.3. Anotat em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRÂTADA as irregularidades

constatadas, informando pra;zo pâta sua tegtúarizaçáo, propondo à Administração, quando fot o caso, a

aphcação das penalidades previstas nâ legislação pertinente.
6.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscahzação da contratação serão

submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de Saúde, para adoção das

medidas cabíveis, consoante disposto no ârt. 117, SS 1.o e2", da Lei n" 1'4.733/2021';

6.10. Exigências da fiscahzação, tespaldada na legislação aphcâvel, no TR e Edital, deverão ser

imediatamente atendidas p ela CONTRÂT.A,DA;
6.11, O descumpdmento total ou parcial das demais obrigações e responsabildades assumidas pela

CONTRATADA ensejarâ a aphcaçã,o de sanções administtativas, previstas neste TR e na legislação

vigente;
6.1,2. A fscahzação será exercida no interesse exclusivo da Secretatia Municipal de Saúde e não exclui

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer itegularidade;
6.1,3. A fiscaltzação do contrato será auxilada pelos ótgãos de assessotamento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com infotmações televantes para

prevenil riscos na execução contratual.

7, DO PAGAMENTO
Liquidação
7.1.. Pa::- fins de liquidação, o setor competente deverá veriftcar se â nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contlatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor 

^p^gan; 
e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2. Havendo ero nâ âpresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ftcarâ sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da rcgulaùzação da situação, sem

ônus ao contratante;

t
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7 .L3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente âcompanhado
da comprovação da reguladdade fiscal, social e uabalhista constatada por meio da documentação prevista
no att. 68 da Lei 1.4.1,33 /2021;
7.1.4 Constatando-se situação de irregulatidade do contlatado, será providenciadâ sua notlficação, por
escrito, para que, no pnzo de 5 (cinco) dias úteis, regulatize sua situação ou, no mesmo prazo, âpresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério do contratante.
7.1.5 Não havendo rcgulatizaçã,o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contrata;flte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela ñscahzação da regularidade fiscal quanto à inadirnplência do
contrâtado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pata que sejam acionados os

meios pertinentes e necessár'ios para garantìr o recebimento de seus créditos.
7.1,6 Persistindo a irregularidade, o contl'atarìte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegutada 
^o 

corrtï^tado a ampla defesa,

7.1.,7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realtzados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o conttatado não regulalize sua situação.

Prazo de pagamento
7.8. A CONTRÂT¡,NTE pagará à CONTRATAD.A. pelos fornecimentos, em até 30 (tlinta) dias

consecutivos, âpós â âpresentação da Nota Fiscal f Fatua correspondente, caso ha)a a aceitâbilidade dos

produtos, cabendo a conúatada comprovar sua reguladdade fiscal conforme solicitado para a habiltação
no certame licitatório;
7.9. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRÂTADA imediata

correção, ficando estabelecido que o prazo pa;r:- p^g mento somente será contado a parrir da data da

tegularizaçã,o;

7.1,0. A Secretaria Municipal de Saúde poderá deduzir do pagamento i.mportâncias que a qualquer título
lhe forem devidos pela CONTR {TADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

7.11, No caso de contlovétsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 daLei14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento;
7.12. O prazo par^ ^ solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeio ou de

sâneâmento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admrnistração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não setá computado pâra os fins do recebimento

definitivo.
Forma de pagamento
7.1,3. O pagamento será reahzado por rneio de ordem bancâtia, para crédito em banco, agència e conta

corrente indicados pelo contrâtado.
7 .14. Será consid elada data do pagamento o dia elrr que constal como emitida a ordem bancâria para

pagamento.
7.1,5. Quando do pagamento, será efetuada a tetenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.I5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realtzação do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.16. O contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"
123, de 2006, não sofrerá a retenção tibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime, No entanto, o pagamento ftcarâ condicionado à apresentação de comProvação, pot meio de
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documento oficial, de que faz jus ao tlatamento tributário favorecido previsto nâ referida Lei
Complementar.
Do tecebimento
7.17. Os serwiços serão recebidos provisoriamente, no pnzo de 15 dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediânte termos detalhados, quândo verificado o cumprimento das exigências de carâter
técnico e administrativo. (Art. 140,I, a, da Lei n" 14J33, de 2021, e Arts. 22, X e 23, X clo Decreto n"
11.246, de 2022).

7.1,8. O prazo da disposição ac:ttna será contado do recebimento de comunicação de cobtança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços â que se refetem apatcela a ser pagâ.

7.19. O fiscal técnico do contrato realtzatâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o culrrprimento das exigêncías de catâtet técnico. ({rt.22, X, Decteto n"
11,.246, de 2022),

7.20. O fiscal administrativo do contÍato reahzarâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâtü administrativo. (Art.
23, X, Decreto n" 11.246, de 2022).
7.21,. O fiscal setorial do contrato, Quando houver, realtzarâ o recebimento provisório sob o ponto de

vista técnico e adminisuativo.
7.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fìscal técnico

do contrato tâ apurt o resultado das avaliações da execução do objeto e, se fot o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serwiços tealizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valotes a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do conttato.
7 .22.1 . Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com â entlega do tetmo detalhado ou,

em havendo mais de um a ser feito, com â entrega do últirrro;
7.22.2. O Conffatado fica obrigado ^ lep^r^r, corigir, remover, teconstruil' ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se vedficatem vícios, defeitos ou incotreções tesultantes

da execução ou materiais empregados, cabendo à ftscaltzaçã,o não atestat a última ef ou única medição de

selviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possâm vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
7.22.3. A fiscalização não efetuarâ o âteste da última e/ou única medição de sewiços até que scjam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vit'a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Att.
1.1.9 c/c art. 1.40 da Lei n" 1.4133, de 2021)
7.22.4. O recebimento provisório também ñcará sujeito, quando cabível, à conclusão de toclos os testes

de campo e à entrega dos Manuais e Instluções exigíveis.
7,22.5. Os serviços poderão ser rejeitados, nc todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na propostâ, sem prejuízo da aplicação das

penalìdades.
7.23, Quando a fiscahzaçã,o for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registlo, a anáLise e a conclusão âcercâ das ocorências na execução do contrato, em relação à fiscalização

técnica e administrat:tva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.
7.24. Os serviços serão recebidos definitivamente îo pràzo de 05 dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
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qualidade e quantidâde do serviço e consequente aceitâção mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:
7.24.1. Emitir documento comprobâtório da 

^v^h^ção 
rellz^d^ pelos fiscais técnico, admrnistrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações âssumidas pelo contratado, com menção âo seu

desempenho nâ execução contrâtual, baseado em indicadores objeuvamente definidos e afetidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de curnplimento de obrigações,

conforme regulamento (art. 21.,YIII, Decreto n" 11..246, de2022).
7.24.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela frscaltzaçã,o e, caso

haja ilregularidades que impeçarn a Jiquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7 .24.3. EmitilTermo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serwiços prestados, com base

nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.24.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatuta, com o vâlor exato climensionado
pela îrscahzaçã,o.

7.24.5. Enviar a documentação pertinente âo setor de contrâtos para 
^ 

formaltzação dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
1.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantìdade,

deverá ser observado o teor do art. 1,43 M Lei n" 14.133, de 2021., comunicando-se à empresâ pâÍa
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontoversa da execução do objeto, para efeito de

ìiquidação e pagamento.
7.26. Nenhum pre;zo de recebimento ocorrerá enquânto pendente a solução, pelo contrataclo, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no insttumento de cobrança.
7.27. O recebimento provisório ou defìnitivo não excluir'á a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurançâ do serviço nem a responsabildade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornececlor será selecionado por meio da teabzação de procedimento de LICITAÇAO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO por LOTE.
Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será: Empreitada por Preço Unitário.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovâr os seguintes requisitos:
8.4. Habilitaçáo j utídica
8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daJunta
Comercial da respectiva sede;

8.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Metcantis, a cargo da Junta Comercial cla

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administtadores;
8.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Ofìcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fedetativa onde se

4
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localtzal a ftltal, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020.
8.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresâria inscrição do ato
constitutivo da fiLial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecri\¡amente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

8.4.7. Documcnto de Identificação com foto do(s) sócio(s);
8.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
8.5. Habilitaçã.o fiscal, social e trabalhista
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pcssoas Físicas

conforme o caso;

8.5.2. Pror.a de regulalidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Btasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ("GFN), referente a todos os créditos tributár'ios federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n" 1.7 51, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Fedetal do Brasil e da Ptocuradora-
Geral da Fazenda Nacional.
8,5.3, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serwiço (FGTS);
8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nrediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negatìr'a, nos terlnos do Título VII-,4, da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1.943;

8,5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadualef ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativiclade e compatível com o objeto contlatual;
8.5,6. Prova de regularidade com aFazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor
relativa à atrvidade em cujo exercício contrâtâ ou concorre;
8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tlibutos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a âpresentação de declaração dt Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fotma da lei.

8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratarrento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 1.23, de 2006, estará. dispensado
da prova de insctição nos cadastros de conttibuintes estadual e municipal.
8.6. Qualifi caçáo Econômico-Financeira
8.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 1,4,133, de

2021,,art.69, caput, inciso II);
8.6.2. balanço patrirnonial, demonstração de resultado de exercício e demais dernonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exetcícios sociais, já exigíveis e âpresentados na forma da Lei, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados pelos índices oficiais quando
encetrados a mais de 03 (trê$ lîeses dt data de apresentação da pf opostâ, devidamente registrado no
órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de

Contabilidade detentor de Certidão de Regularidade Profissional, comprovando;
8,6,2.t índices de Liquidez Geral (I-G), Liquidez Cottente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um), sendo representados através das seguintes fórmulas:

ç t
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Ativo Circulante i Reahzâvel a Longo
Ptazo
LG = ------

Passivo Circulante * Exigível a Longo Prazo

Ativo Cilculante
LC

Passivo Circulante

Ativo Total
SG = ----

Passivo Circulante * Exigível a Longo Ptazo
a) Justificativa: Os índices coadunam-se com o art.69, da Lei n" 1,4.1,33/21 e foram estabelecidos em

valores nzoâveis pan avahar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, pois permitem 
^

comprovaçäo da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos observando

valores usualmente adotados p^ta a avalsação da situação financeira das emptesas e não ftustram ou
restringem o carâter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez GenI demonstra a capacidade de pagamento da empresâ a longo pr^zo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro ûo curto e no longo prazo com âs dívidas também de

curto e de longo pt^zo. Índice menor do que 1,00 demonstra que â empresa não possui tecursos

financeiros suficientes p^r^ p^g r as suas dívidas a longo prazo, o que pode comPrometer a continuidade
das atividades da empresa.

a.2) O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a s)rto pra;zo, telacionando
tudo que se convertetâ emdinheiro no curto pt^zo com as dívidas também de curto pt^zo.Indice menor
do que 1,00 demonstrâ que a empresa não possui recursos financejros pat. honw suas obrigações de

cutto pta;zo, o que pode inviabt\zat a continuidade das atividades da empresâ.

a.3) O índice de Solvêncta Getal demonstra a capacidade de uma empresâ de quitar suas obrþações
financeiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência,objeuva verificat se â empresaterâcondições de

adimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução

contratual.
8,6,2,2 comprovâção de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor estimado da conúatação;
8.6.2.3 rts empresas criadas no exercício financeiro dahcitaçã.o devetão atendera todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonsttativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.6,2,4 Os documentos referidos acima limitat-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituídahâ menos de 2 (dois) anos;
8.6.2.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digrtal - ECD ao Sped,

8.6.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. pei n" 14.733, de

2021, at.65, $1).
8.6,4. Por Balanço Patrimonial apresentado na fonna da Lei, considete-se o seguinte:

t t I t
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a) No câso das sociedades por ações, deverá ainda, ser âpresentado o balanço patrimonial publicado em

órgão de imprensa ofìcial ou conforme dispuser a Lei Federal ¡" 6.404/76;
b) Caso a empresa licitante utilze o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá tïa.zer o

balanço paúimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no
Parecer n" 1.3 /2017 de 22 de agosto de 201,7 , da lavra do Ptocurador Autárquico da Junta Comercial do

Estado do Cearâ - jUCEC.
8.7. Qualifi caçáo Técnica
Qualificação Técnico-Opetacional
8.7.1. Registro ou inscrição da empresa nâ entidade profissional competente - CREA (Conselho

Regional de Engenharia e Agtonomia) sede da licitante, em plena validade.
8.7.1 .l,.Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a enudade profissional competente

no Brasil.
8.7.1.2. A empresa que for sediada em outla jurisdição ou ptofissional e, consequentemente, fot
registrada(o) no CREA de origem deverá apresentât, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CE, caso

seja vencedora do processo licitatório.
B.T.L Comprovação de aptidão pata o fornecimento de serviços similares/equivalentes ou slrperiores

com o objeto desta contratação, ou com o item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidões

ou atestados, por pessoas jurídicas de dileito público ou privado.
8.7.I1. Para fins da comprovação de que tlata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contrâtos executados com as seguintes características mínimas:
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos itens, quantìdades,

ptazof vigëncia, número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, comprovando boa

qualidade do fornecimento, llem como se forarr cumpridos os prâzos e obrigações assumidas.

8.7.2. Os atestados de capacidade técnica podetão ser apresentados em nome da matÀz ou da fiLial do

fotnecedor.
8.7.3. O fornecedor disponibltzatâ todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, âpresentando, quando solicitado pela Âdministração, cópia do contrato que deu suporte à

conftatação, endereço atual da contlatante e local em que foi executado o objeto contratado, clentre

ouLfos documentos.

Qualificação Técnico-Profissional
8.7.4. Apresentar profissional(is) compatível com o objeto da licitação, devidamente registrado(s) no

conselho profissional competente - CRE,{ (Conselho Regional de Engenharia e ,A.gronomia), detentor
de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviço de características setnelhantes ao

objeto, acompanhado do Comprovante de registro no Conselho de Classe respectivo.

8.7 .4.1. O atestado e/ou declaração de capacidade técnico-profissional deverá ser comprovado(a) através

de Certidão de Acerwo Técnico com atestado, emitida pelo Conselho de Classe respeclivo;

8.7.4.2.É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo ptofissional como responsável

técnico por mais de uma licitante p^ra o mesmo item;
8.7.4.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na fonna supta devetâ(ao) patticipat do serwiço objeto do

contïato, e será admitida a sua substituição pot profissionais de experiência equivalente ou superior, desde

que aptovadapelaÂdministração (S 6" do art, 67 dzLein" 14.733,de2021)
8.7,4.4. Não serão admitidos atestados de responsabitidade técnica de profissionais que, na forma de

regulamento, tenham dado causa à aphcação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art.

, , .4v. Csì. 1/irEílíer Tiávçra,17}*, lt;ritinçl; - Cr.:
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156 desta Lei em decorrência de orientação ptoposta, de presclição técnica ou de qualquer ato

profissional de sua tesponsabiJidade.
8.7.4.5.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome damatíz ou da filial do

fotnecedot.

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRÄTAçÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 316.866102 (Ttezentos e Dezesseis Mil,
Oitocentos e Sessenta e Seis Reais e Dois Centavos), conforme custos unitários âpostos neste Termo
de Referência.
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados podetão ser alterados ou

atuahzados em decorrência de eventual redução dos preços ptaticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos bens, das obras ou dos sewiços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n"

11.462/2023):
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imptevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na ahnea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 1.4.733, de 2021;

9.2.2. em caso de ctiação, alteraçã.o ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

supen'eniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os pïeços registrados, respeitada a contagem daanualtdade e o índice previsto
païa a contratação; ou
9,2.4. poderão ser repâctuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos p^ra a

contntaçào.

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
10.1. As despesas decorrentes da presente conúatação corterão à conta de recursos específicos

consignaclos no Orçamento Municipal,
1,0.2, A contntação será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade: 13.02 - Fundo Municipal de Saúde;

II) Fonte de Recursos: 1.500.1002.00 Receitas de Impostos e cle Transferência de Impostos - Saúde;

1.600.0000.00 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Govetno Federal - Bloco de Manutenção

das Ações
III) Ptograma deTrabalho; 13.02.10.302.0113.2.072.0000 - GESTAO E EXPANSAO DA A'TENCAO
Á,MBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC; 1'3.02'10.301'011'2.2.069'0000 - GESTAO
FORTALECIMENTO E EXPANSAO DA ATENCAO BASICA DE S,\UDE,;
IVJ Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serwiços de Terceiros - PessoaJurídica;
10.3. ,4. dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS PENALIDADES
11.1 O descumprimento do Contrato ensejarâ aphcação de penalidades, conforme as infrações previstas

no art. 155 da Lei n" 74.733, de 2021,, quais sejam:

17 .1 .1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
1.1..1,.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grâve dano à Administração, ao

funcionamento dos serwiços públicos ou ao interesse coletivo;

I Av, ûc¡|. Virgílín T¿ivc¡ra, 171Û, ll*ìtinç;r - Ç*
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1,1,.1,.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigid^p^r^ o cettame;
11,.1,.5 Não manter a proposta, salvo em deconência de fato supeweniente devidamente justificado;

11.1,.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p^t^ a contntação, quando

convocado dentto do pnzo de validade de sua proposta;
11.1,.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.i.8 Apresentat declaração ou documentação falsa exigid^ para o certame ou Prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento nâ execução do contrato;
1 1 .1 .1 0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer î^t:ttreza;
1Ll.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entte os fornecedotes, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o enceÍramento da fase de lances;

11,,1.I1Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame;
11.LI2Pnticat ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/2013.
1,1,.2 O fornecedor que cometer qualquer das inftações discdminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da tesponsabilidade civil e ctiminal, às seguintes sanções:

a) Advetência pela falta do subitem 1.1..1..1 deste Tetmo de Referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grâve;
b) Multa, calculada na fotma do contrato, com base no total do valor da conttatação rcaltzada de fotma
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações adminisftativas previstas no item 11.1

deste Termo de Referência, no percentual de atê 70o/o (dez pot cento), na hipótese de cometjmento das

inftações previstas nos itens 1.1.1..1. a 1.1,.7,7 , e até 20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações previstas

rros itens 11.1.8 a 1,1,.1,.1,2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) A multa pode ser apltcadaisoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e

"d" abaixo:
c) Impedimento de licitar e cofitratair no âmbito da Adminisúação Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo ptazo máximo de 03 (três) anos, rtos casos dos subitens 1'1"1'.2

a 11,.L7 deste Tenno de Referência, quando não se justificat a imposição de penalidade mais grave;

d) Declatação de inidoneidade patahcitar ou conttatar, que impedirá o responsável de licitar ou conffatâr
no âmbito da Adminis ttação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1 .2 a 1.1..1.12 deste Termo de

Referência;
11.3 Na aplicação das sanções setão considetados:
11.3,1 A rl^t:ureza e a gravidade da infnção cometida;
11.3.2 Âs peculiaridades do caso concreto;
1,1.3.3 As circunstâncias agravantes ou âtenuantes;

11.3.4 Os danos que dela provierem p^n 
^ 

Administração Pública;
11,.3.5 A implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Adminisuação à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garania prestada ou será cobrada judicialmente;

1l' Åv. C¿rl. Virçílio T¿iv¿:ra, 17'10, ltaiting* - C*t
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-11.5 A aphcaçã,o de qualquer das penalidades previstas r.eahzatse-á, em processo administrativo que

assegurará o contraditó¡io e ^ ^mpla 
defesa ao fornecedor/adjudicatâtío, obsewando-se o dto

procedimenral previsro no Capítulo I do Título IV da Lei 1,4.1,33/2021, - Das Infrações e Sanções

Âdministrativas.
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GEC)PAC
Descrição Sumária do Projeto

0 presente projeto tem por finalidade expor de maneira detalhada as normas, características dos residuos, área de abrangência e

quantidades que irão definir os serviços da CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DOS SERVIçOS DE COLETA DE

L|XO HOSPITALAR NAs UNIDADES BÁSlcAs E sAtiDE E No HoSPITAL MUNICIPAL e foi orientado visando atender as

ñ\U N,c,exigências legais e técnicas desta Prefeitura Municipal, contendo os seguintes capítulos:

) Apresentação: Apresenta a estrutura do Relatório;

) Equipe Técnica: Elenca os profissionais envolvidos;

) Localizaçåo:Apresenta Localização do Município e/ou das obras projetadas;

Þ Estudos Básicos: Descreve os Estudos Básicos Elaborados säo eles:

Atenciosamente

FJ .:

lu
IL
tilý

^

) Premissas para Elaboração do Orçamento: Define a Fonte de Preços Básicos, o BDI utilizado a estrutura

dos 0rçamentos e quantitativos.

) Orçamentos: Apresenta o Orçamento da obra

) Cronograma Físico-Financeiro: Mostra o cronograma e estabelece valores para desembolso mensal.

) Memória de Cálculo: Demonstra como foram calculados os itens orçados.

) Composiçöes de Preço: Apresenta as composiçöes analÍtica de Preço dos Serviços;

) Composições de Preço Elaboradas: Apresenta as composiçoes elaboradas de serviços ausentes na Tabela

Seinfra 28.1;

) Cotações de Preços: Preços de itens coletados no mercado.

) Especificaçöes Técnicas: Apresenta as especificações técnicas de materiais e serviços;

/ /'.'
/ tu'ýl'¿ ø' "' "-

Léônardõ Silveira Lima
Engenheiro Civil

RNP 060158106-7
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GEr)PAC
Produto:

Contratação de Empresa Especializada dos Serviços de Coleta de Lixo Hospitalar nas unidades Básieas de Saúde e no Hospital

Municipal no município de ltaitinga/CE

Empresa:

Geopac Engenharia e Consultoria Eireli - EPP

Engenheiro Coordenador Responsável:

Eng.o Leonardo Silveira Lima
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Eng. C¡vil I RNP 0ô0158106-7
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Localização do Município
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GEr)PAC
Justificativa

0s resíduos sépticos produzidos nas dependências do Hospital e das unidades Básicas de Saúde, em função de suas

infectocontagiosas, precisam de cuidados especificos no acondicionamento, manejo, tratamento, transporte e disposiçäo de

modo a evitar danos à saúde humana, aos organismos vivos ou ao mei o ambiente. As questoes ambientais e sanitárias que envolvem

a necessidade de incineração do lixo considerado perigoso exigem o imediato tratamento desses resíduos na forma estabelecida em

lei, cuja geração pode ser encontrada substâncias perigosas, metais tóxicos e uma diversidade de resíduos com composição diferente

e nocivâ à saúde pública, razão pela qual cumpre a não se permitir o acúmulo deste material imprestável dentro dos Hospitais e

demais Serviços de Saúde, sob pena de causar contaminaçã0.

Acrescente-se a isso, a título de exemplos, aspectos ligados a esiética (quando possíveì se visualizar o acúmulo desses resíduos),

mal cheiro exalado pela água ou ar oriundo do acúmulo, propagação (infestação) de animais vetores de doenças como baratas,

moscas, ratos, escorpioes e os temidos mosquitos, riscos de acidentes num eventual manuseio irregular, haja vista a presença de

materiais perfuro-cortantes e contaminados nos resÍduos acumulados, possibilidade efetiva do aumento de infecçöes hospitalares,

ocasionando, por sua vez, aumento do número de óbitos dos usuários e despesas adicionais com o tratamento dos pacientes, dentre

outros aspectos negativos.

Do exposto, torna-se imprescindível uma coleta sistemática desses resíduos sépticos, nos termos do presente Termo de Referência.

Área de Abrangência

0s equipamentos de saúde inseridos seguem na tabela que segue

t!r

Item Nome da Unidade Tipo Goordenadas
Distância da

Sede

1
Unidade Básica de Saúde Ancuri

Rua Parque das Flores, S/N
UBS

3'52'48.32'S
38"31'55.29"0

30km

2
Unidade Básica de Saúde Carapió

Rodovia Edson Queiroz, S/N
UBS

3'57'57.57"S
38'33'26.38"0

5km

3
Unidade Básica de Saúde Cristo Redentor

Rua Paulo Birico, S/N, Jabuti
UBS

3'55',40.64"S

38'31'6.88"O
8km

4
Unidade Básica de Saúde Gereraú

Av 13 de Maio, S/N, Gereraú
UBS

3'55'26.95"S
38"32'3.98"0

1Okm

5
Unidade Básica de Saúde ltaitinga ll
Rua Alfredo Rodrigues de Sousa, S/N

UBS
3"58'8.'19"S

39"31'47.27',O
12kn

6
Unidade Básica de Saúde Lais Assunção Silva

Rua Coniunto Habitat Brasil, No. 01, Riachão
UBS

4'0'5.46"S
38"31'7.gg"O

10km

7
Unidade Básica de Saúde Maria Tavares de Oliveira

Rua Neo Florêncio, S/N, Banocão
UBS

3'54',9.16',S

39"30'59.94"O
5km

I Unidade Básica de Saúde Fca Sandra Assunção Lima
Av Lídia Alves Cavalcante, S/N, Ponta da Serra

UBS
3'57'31.60"S

38'31'37.96"0
2km

I Unidade Básica de Saúde Ocupação
Rua Proietada, S/N

UBS
3"58'40.24"S

38"32'33.44"0
2km

10
Unidade Básica de Saúde Parque Dom Pedro

Av t, 32"
UBS

3"54'22.62',S
38"30'29.54"0

14km

11
Hospital e Maternidade Ester Gavalcante Assunção

Rua Prefeito lsaac Newton Camoos, S/N, Centro
Hospital

3'58',23.19"S
38"31'18.22"0

0km

12
Unidade Básica de Saúde Gereraú -Anexo Caracanga

Av. Manoel Cavalcante, 810 - Caracanqa
UBS

3"56'47.32"S

3B'33'6.71"0
5km

13
Unidade Básica de Saúde Genezaré

Rua Nair Sátiro, S/N - Genezaré
UBS

3"58'50.27"S

38'31'56.92"0
2km

14
Unidade Básica de Saúde Sylvio ldeburque Carneiro

Leal
Rua Francisco Alves FranÇa, 450 - Parque Santo Antônio

UBS
3'57'48.18',S

38"31'26.96"0
2km

15
Unidade Básica de Saúde Geraldo Cavalcante Rangel

Rua Miguel Alves Rangel, S/N - Antônio Miguel
UBS

3"58',3'1.28',S

38'31'27.96"O
2km

/i. t.. ¿.'¿-. .

o Silveira Lima
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das Unidades de Coleta

A quantidade de resíduos gerada por cada Unidade Básica de Saúde foi fornecida pela Prefeitura Municipal de

tabela abaixo

\T $ )llc.

ò I

_--___-___

o.

Item Nome da Unidade
Tipo A

(Kg/ano)
Tipo B

(Kg/ano)
Tipo E

(Kg/ano)

Frequência
de coleta
Mensal

I Unidade Básica de Saúde Ancuri
Rua Parque das Flores, S/N

1 000 2 5 02

2
Unidade Básica de Saúde Garapió

Rodovia Edson Queiroz, S/N
800 2 5 02

3
Unidade Básica de Saúde Cristo Redentor

Rua Paulo Birico, S/N, Jabuti
600 2 7 02

4
Unidade Básica de Saúde Gereraú

Av 13 de Maio, S/N, Gereraú
600 2 b 02

5
Unidade Básica de Saúde ltaitinga ll
Rua Alfredo Rodriques de Sousa, S/N

950 2 7 02

6
Unidade Básica de Saúde Lais Assunçäo Silva

Rua Conjunto Habitat Brasil, No. 01, Riachão
1 000 2 I 02

7
Unidade Básica de Saúde Maria Tavares de Oliveira

Rua Neo Florêncio, S/N. Barrocão
850 2 7 02

I
Unidade Básica de Saúde Fca Sandra Assunção

Lima
Av Lídia Alves Cavalcante, S/N, Ponta da Serra

850 2 7 02

I Unidade Básica de Saúde Ocupação
Rua Proietada, S/N

1200 2 I 02

10
Unidade Básica de Saúde Parque Dom Pedro

Av l, 320
350 J 12 02

11

Unidade Básica de Saúde Gereraú - Anexo
Caracanga

Av. Manoel Cavalcante, 810 - Caracanqa
350 J 5 02

12
Unidade Básica de Saúde Genezaré

Rua Nair Sátiro, S/N - Genezaré
600 2 I 02

13

Unidade Básica de saúde Sylvio ldeburque Carneiro
Leal

Rua Francisco Alves França, 550 - Parque Santo
Antônio

800 2 I 02

14

Unidade Básica de Saúde Geraldo Cavalcante
Rangel

Rua Miguel Alves Ranqel, S/N - Antônio Miquel
650 2 7 02

15
Unidades a serem implantadas no município de

Itaitinga.GE
6000 16 40 02

Total 16.600 47 14',1 02

Item Nome da Unidade
Tipo A
(L/mês)

Tipo B
(L/mês)

Tipo E

(L/mês)

Frequência
de coleta
Mensal

01
Hospital e Maternidade Ester Cavalcante Assunção

Rua Prefeito lsaac Newton Camoos, S/N, Centro
3,250 42 44 03

Total 3.250 42 44 03

Código dos Resíduos Volume (Kg/ano) Período (mês) Peso Médio Estimado
em Kg/mês

Tipo A 19.850 12 1,654,17
Tipo B 89 12 7,42
Tipo E 185 12 15,42
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Justificativa

Os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) devem ser classificados nos grupos'A', "B', "D" e "E", nos termos da Resolução

no 358, de 29 de abril de 2005 e Resoluçäo da Diretoria Colegiada - RDC no 306, de 07 de dezembro de 2004, publicada do DOU de

1011212004, da ANVISA.

GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características de maior virulência ou

concenlraçã0, podem apresentar risco de infecçã0.

A1

a) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de

vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura

de culturas; resíduos de laboratórios de manipulaçao genética;

b) ResÍduos resultantes da atenção à saúde de indivÍduos, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe

de risco 4, microrganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se torne

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissäo seja desconhecido;

c) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservaçã0, ou com prazo

de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta;

d) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de

assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre;

A4
a) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados;

b) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre

outros similares;

c) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não

contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de

dlsseminaçã0, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo

de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons.

d) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiraçã0, lipoescultura ou outro procedimento de crrurgia plástica que gere este

tipo de resíduo;

e) Recipientes e materiais resultanles do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou lÍquidos corpóreos na forma

livre;

f) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e ouhos resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-

patológicos ou de confirmação diagnóstica;

g) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusã0.

A5

a) Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfuro cortantes ou escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde

de indivíduos, com suspeita ou certeza de contaminação com príons.

GRUP0 B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo

de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade.

a) produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores;

anti-retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e

os resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizaçöes;
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b) resíduos de saneantes, desinfetantes; resÍduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes

contaminados por estes;

c) efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores);

d) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; e

e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, i

reativos).

\ì
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GRUPO E: Materiais perfuro cortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, scalps, ampolas de vidro, brocas,

limas endodÔnticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas;

e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguinea e placas de Petri) e outros similares.
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ù.Execução da 0bra

A Contratada deverá acondicionar e transportar adequadamente os resíduos, atendendo as normas aplicáveis pela ABNT e demais

disposições legais vigentes.

Contratada deverá transportar os resíduos em veículos apropriados, compatíveis com as características dos resíduos, atendendo às

condicionantes de proteção ao meio ambiente e à saúde pública e normas atinentes.

A Contratada deverá estar ciente de que os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "4" não poderão ser dispostos no meio ambiente

sem tratamento prévio que assegure a preservaçäo da saúde pública e do meio ambiente.

A Contratada deverá submeter os resíduos sólidos pertencentes ao grupo "B" a tratamento e disposição final específicos, de acordo

com as característlcas de ioxidade, inflamabilidade, conosividade e reatividade, segundo exigências do órgão ambiental competente.

0s resíduos do Grupo E, devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou radiológica, aplicando-

se, no que couber o art. 25 e parágrafos, da Resolução coNAMA n0 358, de 29 de abril de 2005,

0s funcionários da prestadora desses serviços deverão ser treinados adequadamente e submetidos a exames médicos pré-

admissionais e periódicos, nos termos da legislaçäo trabalhista.

A prestadora dos serviços deverá ainda obedecer às seguintes condições:

a) higienização e manulençäo dos veículos;

b) lavagem e desinfecção dos equipamentos de proteção individual (Epl);

c) higienização corporal.

A coleta dos resÍduos deverá ser efetuada utilizando-se de caminhöes coletores fechados, de acordo com as normas técnicas da

ABNT, definidas nas NBR's '13.332:2010 e 14.652:2013.

As marcas, os modelos, os equipamentos e outras características dos veículos que serão utilizados nos serviços, ficarão a critério da

contratada, respeitando as condiçöes de segurança e de higiene que o tipo de resíduo impöe.

0s veículos, máquinas e equipamentos deverão ser mantidos em prefeitas condiçöes de funcionamento.

A Contratante, desde já, reserva-se no direito de, a qualquer momento, exigir da Contratada substituição imediata daqueles veículos

e equipamentos que não apresentarem as condiçöes exigidas.

A execuçåo do serviço será realizada por, no mínimo, 01 (um) motorista e 01 (um) lixeiros coletores.

Medição da Obra

A medição desses serviços serão feitas mensalmente de acordo com o peso retirado das Unidades de Saúde duranie o período

Normas

A execução dos serviços, destacados como objeto do presente projeto, deve ser realizada com o cumprimento das disposiçoes legais,

sobretudo o disposto nos seguintes estatutos:

. Resolução CONAMA N0 358/2005: Dispöe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá

outras providências,

. Resolução RDC No 306/2004 - ANVISA: Dispoe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviço

de saúde e Resolução Anvisa22212018.

. Portaria n.o 3214, de 08/06/1978, do Ministério do Trabalho.

. Normas Brasileiras de Regulamentação (NBR) Nos 14652:201 3, 7500:2013, 9191 :2008, 13.332:2002 e 12810:'1 g93.

Resolução n0 310, de 2310711986, do conselho Federal de Engenharia e Arquitetura - OREA.
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VII. PREMISSAS PARA ELABORA oDoo ENTO

Fonte de Preços

Para a elaboração do presente orçamento, foi utilizado o sistema de cotaçoes de preço

Gomposição do BDI

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI exposta de acordo órgãos controladores a Prefeitura

N/unicipal adota um BDI de acordo com Composição que segue.
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Encargos Sociais

0 Município adota a mesma composição de Encargos sociais emitida pela Caixa Econômica Federal, conforme segue:

¡r¡i*

@ {}crvnlll{) rxr
H,sr¿pr¡ rrc (]n*"rtÁ
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ENCA,RGOS SOC|A|S - HORISTA,S E MEI{êAL|ATAS . TAEELA åETHFRA GA8.1 (DESOffÊRÀDÁ'} E
0!8 (ofiERÀ,Í'A)

TABELA O28.1 TAEELå, S?T
cotllûo DESCRTçAG TIOR¡STÁ,S

"lo

ME ùtoRtsïÅs
%

TA,S

A a0crArs aÁ,stcos 1 6,80 lõ.ao 36,8t 3ö.80
A1 INSS 0,oü rl..'l€ E0,tt ?rl.o0

^.2
sEsr 1,50 'r.50 '|.50 t!,5ð

A3 SENAI 1,û0 1^0€ 1,00 1.OO

A4 INCRÁ r1,20 tt.?€ Ð,?0 r1"20

A5 SEBRAE r1,60 0.60 o,6t 0.Ë€

AË SA.L.ARIÐ EDUCAçI{Õ 2.,ât z..t€ 2,ã0 2.15û

A7 SEGI.JRO OE ACIDENTfS 3,ü0 3.ü'l 3.Oû 3"OO

A8 FGÏS s,00 8"00 8,ûO ñ-oo

B ENGARGoS soctals c/ tNçtÐËNc¡A
DEA 48,3Ê 19,O{ 44,36 19,04

B,I DESCANSE SEMANAL REMUNERADO I T.A5 0"út 17.Ð5 0.00
É2 FERIAÐ(]S 3,71 nrlö 3.rr rl.tÐ
B3 AUXtLIO ENFERI¡{IDAÐE ù,i17 t]"66 û.å7 û.6€
B4 13" sALÄRt0 ì t,tl l 8.33 ! I íi:{ 8.33
B5 {-ICENÇA PATERNIDADE 0.tlT rJ, û.:i û.07 ur.û3

B6 F¡ILTAS JUSTIFICADAS ü-56 û.74 0.56
B7 DIAS DE GHUVA$ I ,:ì::l 0.0Ð ü"otl
B8 AUX'I-IÛ AcIDENTE ÐE TìRABALHO ft 1t ü"ta n.l i û.tå
B9 FERIAS GOZADAS 'tì,35 ç1,33 g.i]:1

Ð1S SALARIÚ üNATERNIDAÐE ,rtt.t r:l.il3 ü.ìlE ü.ü3

g EHCAfiGOA SOC|ÆS S/ iltClDÊNttå
DE ¡q
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c1 AVts(f FRÉvtc' tNDENtzAüo '¡.5J 4" 17 5.:it 4.1 r
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FËRIA.S tNDENTZADA$ I f l ' ..J{] 1.ï:::
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OAUSI\ ?. 1l ':¿ 17
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Ð fifl]{GIDfNrcTAS t}E Ufit CRUPO
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D2
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Equipamentos de Proteçåo lndividual (EPl): devem ser os mais adequados para lidarem com resíduos hospitalares e devem

utilizados segundo as recomendaçoes deste termo de referência, amparado na NBR 1281011993 e Portaria 3.214,de

[/inistério do Trabalho.

Uniforme: deve ser composto por calça comprida e camisa com manga, no mínimo de%, de tecido resistente e de cor

padronização distinta para cada funçã0.
{a,-com

Luvas: devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, preferencialmente branca, antidenapante e de cano longo.

Botas: devem ser de PVC, impermeáveis, resistentes, de cor clara, preferencialmente branca, cano de % e antiderrapante.

Colete: Deve ser de cor fosforescente para o caso de coleta noturna.

lVáscara: deve ser respiratória, tipo semifacial e impermeável.

Óculos: devem ser de plástico resistente, lente panorâmica, incolor, armação flexível, com proteção lateral e válvulas para ventilaçã0.

Boné: deve ser de cor branca e de forma a proteger os cabelos.

Veículo de Coleta Externa: deve obedecer a seguinte especificação:

. Ter superfícies internas lisas, de cantos arredondados e de forma a facilitar a higienização;

. Não permitir vazamento de lÍquido e ser provido de ventilação adequada;

. Sempre que a forma de carregamento for manual, a altura da carga deve ser inferior a 1,20m (um metro e vinte centÍmetros);

. Quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma a não permitir o rompimento dos recipientes;

. Quando forem utilizados contêineres, o veículo deve ser dotado de equipamento hidráulico de basculamento;

. Para veículo com capacidade superior a 1 t (uma tonelada), a descarga deve ser mecânica; para veículo com capacidade

inferior a 1 t (uma tonelada), a descarga pode ser manual;

. 0 veículo coletor deve contar com os seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, saco plástico adequado de reserva (NBR

9190), solução desinfetante, etc.;

. Deve constar em localvisívelo nome da municipalidade, o nome da empresa coletora (endereço e telefone), a especificação

dos resíduos transportáveis, com o número ou código estabelecido na NBR 10004, e número do veículo coletor;

. Ostentar a simbologia para o transporte rodoviário, conforme NBR 7500:2013;

Em caso de acidentes de pequenas proporções, a própria guarnição da empresa coletora deve retirar os resíduos do local atingido,

efetuando a imediata limpeza e desinfecçåo simultânea.

No caso de acidente de grandes proporçöes, a empresa coletora responsável pela execução da coleta externa deve notificar

imediatamente os órgãos de controle ambiental e de saúde pública.

Ao final de cada turno de trabalho, o veículo coletor deve sofrer limpeza e desinfecção simultânea, mediante o uso de jato de água,

preferencialmente quente e sob pressã0.

0 efluente proveniente da lavagem e desinfecção do veículo coletor deve ser encaminhado para tratamento, conforme as exigências

provenientes do órgão de conirole ambiental.

0s equipamentos de proteção individual (EPl) dos funcionários que executarem a lavagem e desinfecçäo dos veículos coletores

externos devem estar em conformidade com o item 9.1 a 9.8, acrescentando-se capacete plástico.

Todos os equipamentos de proteçäo individual (EPl) utilizados porfuncionários que lidam com resíduos de serviços de saúde têm

que ser lavados e desinfetados diariamente; sempre que ocorrer contaminação por contato com material infectante, os EPI devem

ser substituídos imediatamente e enviados para lavagem.

As características que são recomendadas para os EPI devem atender às normas do Mìnistério do Trabalho,

lndependente de declaração expressa fica subentendido que no preço uniiário da retirada do resíduo coletado estão incluídas todas

as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

. Equipamentos, ferramentas e mao-de-obra; i . l"/
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. Carga, transporte e descarga no destino final;

¡ Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, vale alimentaçä0, vale transporte e outros;

¡ Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e /ou quaisquer infrações;

. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de

para quaisquer danos e prejuízos causados ao Contratante e iou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela dos

serviços;

. Vefculos coletores adequados de acordo com as determinaçoes do CONAMA e NBR;

. Todo fardamento e equipamento de segurança que seräo utilizados na execução dos serviços;

. Transporte dos resíduos e sua destinação final mediante incineraçäo;

Demais ônus atinentes à execução do objeto.
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